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Institui o "Dia do Proerd" no Calendário Oficial de 
Eventos da Estância Turística de São Roque. 

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso de 
suas atribuições legais, 

Faz saber que a Cãmara Municipal da Estância Turística 
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído o "Dia do Proerd", que será 
comemorado anualmente no dia 04 do mês de Dezembro. 

Art. 2° O "Dia Municipal do Proerd" passa a integrar o 
Calendário Oficial de Eventos do Município. 

Art. 3°  As despesas decorrente da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Art. 4° Esta/Lekentra em vigor na data de sua publicação. 
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